
 

 

 

 

 

ANEXO VI – AUTORIZAÇÃO E DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

À Comissão Eleitoral, 

 

 

Eu, _____________________________________________, integrante da Chapa 

_________________________________________________, por meio deste documento, autorizo a 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO E DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. – SICOOB JUS-MP, na 

verificação do cumprimento dos requisitos e das condições estabelecidos na Resolução CMN nº 

4.970/2021, na Resolução nº 5051/2022, no Regulamento Eleitoral e no Estatuto Social, tendo em 

vista o processo eleitoral do qual estou participando a:  

a) ter acesso a informações a meu respeito, constantes de qualquer sistema público ou privado de 

cadastro e informações, incluindo processos e procedimentos judiciais ou administrativos e inquéritos 

policiais; 

b) realizar o tratamento e o uso compartilhado de dados pessoais de minha titularidade, inclusive 

daqueles considerados sensíveis, nos termos do inc. II do art. 5º da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e 

daqueles acobertados por outras espécies de sigilo, a exemplo do sigilo bancário de que trata a Lei 

Complementar nº 105/2001; 

c) se eleito, ter acesso a qualquer informação, protegida por sigilo legal ou não, ou documentos 

relacionados à análise pelo Banco Central do Brasil do meu nome para o exercício do cargo e 

enquanto durar meu mandato;  

d) se eleito, ter ciência da tramitação dos respectivos processos de autorização, monitoramento ou 

supervisão e obter cópias de documentos neles contidos, inclusive os que contenham dados de minha 

titularidade protegidos por qualquer espécie de sigilo, mesmo aqueles considerados sensíveis, nos 

termos do art. 5º, inciso II, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

Declaração de Responsabilidade 

 

ASSUMO integral responsabilidade pela fidelidade das declarações ora prestadas – ficando a 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO E DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. – SICOOB JUS-MP e a 

Central Cecremge, desde já, autorizadas a delas fazerem o uso que lhe aprouver, nos limites legais, 



 

 

 

 

 

ANEXO VI – AUTORIZAÇÃO E DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

em juízo ou fora dele – e ESTOU CIENTE de que a falsidade ou a omissão nas declarações, ou, ainda, 

a discrepância entre as declarações e os fatos, ou os dados apurados na análise do processo eleitoral, 

poderá acarretar o indeferimento do pedido de candidatura, bem como configurar crime, sujeito à 

aplicação de sanções legais e regulamentares. 

 

______________________/ Minas Gerais,____de _______ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Candidato(a) a Conselheiro(a) de Administração 

 

Nome: 

 

CPF: 

 

 


